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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA. Aos sete 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte, de forma online – via aplicativo Skype, teve 

início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Cultura – CMC, às 14 horas e 15 

minutos, em segunda chamada. A reunião foi presidida pelo conselheiro Dimas de Oliveira 

Junior, que é presidente do CMC, o qual inicia dando boas vindas a todos e passa a 

palavra à primeira secretária Danielle Cruz para a realização da chamada nominal dos 

conselheiros, sendo este o primeiro item da pauta do dia. A reunião é iniciada com o total 

de quinze conselheiros, sendo treze titulares, um suplente e mais um suplente em situação 

de titularidade. Além disso, é registrada a presença de dois convidados, dois quais os 

nomes constam em lista de presença anexa a esta Ata. Em continuidade ao primeiro item 

da pauta do dia, o presidente confirma a todos o envio da Ata da Reunião Ordinária do dia 

dois de setembro de 2020 e da Ata da Reunião Extraordinária do dia quinze de setembro 

de 2020 e, diante disto, solicita manifestação a respeito das mesmas. Não havendo 

manifestações, o presidente coloca a aprovação de ambas as Atas em votação. Com 

quatorze conselheiros votantes no momento da votação, com o total de quatorze votos em 

aprovação, são aprovadas as Atas da Reunião Ordinária de dois de setembro de 2020 e 

da Reunião Extraordinária de quinze de setembro de 2020. O presidente aproveita o 

momento para registrar o envio por e-mail da segunda lista de homologados no Cadastro 

Municipal Cultural de Taubaté. Ele também cita o processo de elaboração do Decreto 

Municipal que regulamentará os repasses de recursos da Lei Aldir Blanc aos espaços e 

empresas culturais, o qual foi elaborado pelo Comitê Municipal da Lei Aldir Blanc, 

designado para tal e deverá ser publicado em breve. O presidente cita, ainda, a 

necessidade de posterior marcação de reunião extraordinária para discussão de minutas 

de editais que a prefeitura deverá enviar para aprovação e contribuição do conselho. A 

convidada Monique Reis, que é membro do Comitê Municipal da Lei Aldir Blanc questiona 

se não seria necessário que estas minutas passassem primeiramente pelo Comitê e, por 

que não há reunião marcada ainda para isso. A primeira secretária explica que a 

oportunidade desta Reunião Ordinária está sendo aproveitada também para se marcar a 

Extraordinária dentro do tempo necessário previsto, em tempo das minutas serem 

aprontadas e enviadas pelo poder público. O conselheiro Paulo Bonani aproveita para 

questionar também se não haverá intervenções do conselho na elaboração do citado 

Decreto Municipal de regulamentação dos repasses da Lei Aldir Blanc, e o presidente 

explica que esta parte de aprovações coube somente ao Comitê Municipal. O presidente 
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passa para o próximo item da pauta do dia que trata do Andamento/Providências para a 

realização dos Fóruns Setoriais. O presidente fala sobre a aproximação dos conselheiros 

de seus setores de representação para conhecimento da realidade de cada setor, ele fala 

sobre a possibilidade de realizações de reuniões online de cada setor para entendimento 

do que é esperado em relação à posterior realização dos Fóruns Setoriais. O conselheiro 

Paulo Bonani explana sobre a realização dos diversos momentos que compõem os passos 

do conselho até a realização da Conferência Municipal de Cultura, perpassando pela 

realização dos Fóruns Setoriais e do processo para a eleição dos conselheiros que 

deverão ocupar as cadeiras vagas da sociedade civil. A convidada Monique manifesta sua 

opinião de que talvez este não seja o melhor momento para pensar em realização de 

Conferência de Cultural e eleição de conselheiros, considerando a situação de período 

eleitoral, pandemia e todas as suas consequências, porém, ela entende que talvez seja um 

bom momento para promover conversas como as dos Fóruns Setoriais de forma online. O 

convidado Alexander concorda com a convidada Monique quanto a não realização de 

eleições e conferência para o ano de dois mil e vinte. A primeira secretária Danielle explica 

que a discussão sobre a não-realização das eleições e da Conferência Municipal de 

Cultural para o presente ano altera o que a própria plenária decidiu para o Plano de Ações 

do CMC de 2020 desde sua última atualização no mês de agosto de 2020 (o qual consta 

em anexo a esta Ata), desta forma, ela explica que a nova alteração precisaria ser 

proposta e novamente votada. Quanto à realização dos Fóruns Setoriais, a primeira 

secretária explica que é necessário ter cuidado quanto à ampla divulgação/publicidade e 

quanto ao registro dos mesmos (por meio de Ata, Listas de Presença, etc.) de forma que 

eles sejam documentados a fim de comporem os ritos iniciais para o processo de eleições 

de conselheiros que se dará depois. O conselheiro Paulo Bonani explica sua experiência 

de participação em conferências para ajudar o grupo a elucidar em relação ao assunto. O 

conselheiro Delvechio Alves propõe a manifestação dos setores de forma documental, 

uma vez impedidos de se reunir presencialmente. A segunda secretária Zaira lembra a 

todos quanto ao tempo de fala. A primeira secretária Danielle coloca como propostas: 

votação de atualização do Plano de Ações do CMC 2020 – realização dos Fóruns Setoriais 

entre outubro, novembro e dezembro de 2020/realização da eleição de novos membros, 

realização da Conferência e realização do Plano Municipal de Cultura em 2021; e criação 

de comissão para cuidar da agenda e organização dos Fóruns Setoriais. As sugestões são 

acatadas pelo presidente que coloca em votação, primeiramente, a alteração do Plano de 
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Ação do CMC, conforme proposta da primeira secretária Danielle. Com o total de doze 

conselheiros votantes no momento da votação, com o total de onze votos favoráveis e 

uma abstenção, é realizada a alteração no Plano de Ações do CMC. O presidente coloca 

em votação a criação de uma comissão para cuidar da organização dos Fóruns Setoriais. 

Com o total de doze conselheiros votantes no momento da votação, com o total de doze 

votos favoráveis, é criada a Comissão Organizadora dos Fóruns Setoriais. O conselheiro 

Paulo Bonani coloca-se à disposição para compor a comissão que foi criada. O presidente 

coloca-se à disposição da Comissão, não para integrá-la mas para ajuda-la no que for 

preciso. O convidado Alexander se dispõe a participar e contribuir com a Comissão. O 

conselheiro Delvechio também se coloca à disposição para participar da Comissão. A 

primeira secretária Danielle se coloca à disposição para participação na primeira reunião 

desta comissão a fim de contribuir com ideias e materiais para o seguimento do trabalho 

do grupo. Também a Danielle se dispõe a criar um grupo de whatsapp para que o grupo 

inicie sua conversa e marcação de reuniões. O presidente Dimas passa, portanto, ao 

último item da pauta do dia que é referente à alteração de dia da semana e horário das 

reuniões ordinárias do CMC para os próximos três meses, cumprindo o que foi acordado 

em plenária no mês de julho de 2020, onde definiu-se pela possibilidade de rotatividade da 

data fixa mensal de reuniões, afim de atender à agenda dos conselheiros, principalmente 

aqueles que são representantes do poder público. O presidente abre uma votação para 

que os conselheiros se manifestem pela permanência ou alteração das reuniões ordinárias 

às primeiras quartas-feiras de cada mês, a partir das quatorze horas. Com o total de onze 

conselheiros votantes no momento da votação, com o total de cinco votos pela 

permanência da data e horário atuais estipulados e seis abstenções, é decidido pela não 

alteração do que vem sendo praticado nos últimos meses para que se estenda pelos 

próximos três meses, sendo eles: novembro de 2020, dezembro de 2020 e janeiro de 

2021. O conselheiro Delvechio manifesta seu entendimento da necessidade de se criar 

uma nova data em cada mês além daquela já existente, de modo que passemos a nos 

reunir ordinariamente duas vezes ao mês. O presidente Dimas concorda com o 

conselheiro Delvechio. A primeira secretária explica que a possibilidade de marcação de 

extraordinárias permite ao conselho a adaptação das reuniões para datas que são 

convenientes com as necessidades de definições e/ou votações importantes, o que não 

acontece com as ordinárias, já que as datas precisam ser cumpridas. A primeira secretária 

explica, ainda, que uma decisão sobre esse assunto caberia somente dentro de uma 
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alteração do Regimento Interno do Conselho, já que o mesmo dispõe sobre a 

obrigatoriedade de uma única ordinária mensal. Seguindo para a finalização desta 

Reunião Ordinária, o presidente propõe a marcação de uma Reunião Extraordinária para a 

terça-feira seguinte, uma vez que os conselheiros receberão nesse tempo as minutas de 

editais elaboradas pelo poder público, direcionadas para atendimento do inciso III da Lei 

Aldir Blanc, às quais deverão ser analisadas e levadas para a votação durante a Reunião 

Extraordinária. A Reunião Extraordinária fica marcada para o dia treze de outubro de 2020, 

para a qual será enviada convocação via e-mail a todos. A reunião é dada por encerrada 

às 15 horas e 57 minutos. A presente Ata foi lavrada por mim, Danielle Ferreira Mendes da 

Cruz, e os nomes de todos os presentes constam em lista de presença anexa. Em 

complemento a esta Ata, o vídeo da mesma Reunião Ordinária está disponível no Canal 

do Youtube do CMC que pode ser acessado por meio do link https://bit.ly/3gLG1kO. 
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